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INFORMAÇÃO DO LOCAL DE ESTÁGIO




TERMO DE COMPROMISSO


Termo de Compromisso de Estágio, sem vínculo empregatício, nos termos da Lei nº 11.788/2008, que altera o artigo 428 da Consolidação das Leis Trabalhista-CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.542 de 01 de maio de 1943 e da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e a Orientação Normativa nº 07 de 31 de outubro de 2008.


Ao trigésimo dia do mês de maio de 2016, na cidade de Capanema, estado do Pará, neste ato as partes a seguir nomeadas celebram entre si este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. De um lado, doravante denominada CONCEDENTE: Empresa Beltrano, CNPJ: XXXXXXXXXXXXX localizada na XXXXXXXX, Bairro: XXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX, CEP XXXXXXX, Tel.(XX) XXXXXX, representada por Fulano da Silva Ciclano, Cargo Coordenador de Estágio, de outro, doravante denominado (a) ESTAGIÁRIO (A), Sr.(a) Nome: Fulano da Silva Ciclano, RG: XXXXXX e CPF: XXXXXXXXXX, Curso: Agronomia, Número de Matrícula: XXXXXXXXX, Endereço: XXXXXXXX nº XX, Bairro: XXXXXXX, Capanema/PA; Celular: (XX) XXXXX-XXXX.

Com a interveniência da Universidade Federal Rural da Amazônia - UFRA localizada na Rua João Pessoa, nº 121, Bairro Centro, CEP: 68700-030, na cidade de Capanema/PA, cujo ajuste e acordo observarão as cláusulas e condições seguintes:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ORIENTADOR ACADÊMICO E DO ORIENTADOR TÉCNICO
A UFRA designa o(a) Professor(a) XXXXXXXXXXXXXXX e o(a) Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXX, para atuar como orientador acadêmico e orientador técnico, respectivamente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CARGA HORÁRIA
O Estagiário terá a carga horária de 6 (seis) horas diárias, das 07:30h  às 11:30h e das 13:00 às 15:00h, de segunda a sexta-feira, totalizando 30:00  horas semanais. 

CLÁUSULA  TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO
O presente Termo de Compromisso vigorará por 1(um) mês, a partir de 01 de janeiro de 2015 e término previsto para 30 de janeiro de 2015.
CLÁUSULA QUARTA - DA BOLSA DE ESTÁGIO
O estágio não envolverá o pagamento de bolsa ou remuneraçao de qualquer tipo.
OU
 Pela realização do estágio de que trata o presente Termo, o Estagiário receberá, mensalmente, a título de Bolsa de Estágio, a importância de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).
I - Será considerado, para efeito de cálculo de pagamento da bolsa, além da proporcionalidade da jornada a que estiver submetido o estagiário, a frequência mensal, deduzindo-se os dias de ausências injustificadas e a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês subsequente ao da ocorrência.
II - O estagiário terá direito a férias remuneradas sempre que o estágio tiver duração igual ou superior a 1 (um) ano,   período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.
III - Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, nos casos dos estágios que tem duração inferior a (um) ano.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
Durante a vigência do presente Termo de Compromisso, além de cumprir as normas disciplinares de trabalho e preservar sigilo referente às informações a que tiver acesso, o Estagiário exercerá as atividades listadas no seu plano de trabalho de estágio.	

PARÁGRAFO ÚNICO - O estagiário deverá ao final do estágio, independentemente das obrigações aqui relacionadas, apresentar relatório final, ao dirigente da Unidade onde se realiza o estágio, sobre desenvolvimento das tarefas que lhe foram cometidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO
O Estagiário será desligado do estágio na ocorrência das seguintes hipóteses:
I - automaticamente, ao término do estágio;
II - a qualquer tempo, segundo o interesse da Administração;
III - após decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho do estagiário;
IV - a pedido do estagiário;
V - em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no presente Termo;
VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou não, no período de um mês, ou por trinta dias durante o período de estágio;
VII - pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o Estagiário;
VIII - pela conclusão do curso superior;


CLÁUSULA SÉTIMA - DO VÍNCULO
O estágio não gerará qualquer vínculo empregatício do estagiário com a Empresa Beltrano, nos termos do art 428 da Consolidação da Leis Trabalhista-CLT, regulamentada pela Lei nº 11.788/2008,  aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.542 de 01 de maio de 1943 e da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e a Orientação Normativa nº 07 de 31 de outubro de 2008.

CLÁUSULA OITAVA - DO SEGURO
Na vigência do presente Termo de Compromisso o Estagiário estará incluído na cobertura do Seguro Contra Acidentes Pessoais, conforme n° 4928.2019.01.0982.01.01489, da empresa STAR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S/A.
E por estar de pleno acordo com os termos do estágio, assino o presente TERMO DE COMPROMISSO em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos.



Capanema, PA, Clique ou toque aqui para inserir uma data..

De acordo.


	




_________________________________________
Empresa concedente
	




________________________________________
Coordenação do Curso

	




________________________________________
Assinatura do (a) Discente
	




________________________________________
Assinatura do (a) Orientador (a) do Estágio
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Comissão de Trabalho de Conclusão de Curso e Estágio Supervisionado Obrigatório (CTES) - Campus Capanema
ctescontabeis.capanema@ufra.edu.br
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